OFICINA SOBRE ESTÁGIO

CASO 1

Paulo realiza seu trabalho em uma empresa multinacional, do ramo de equipamentos telefônicos. Atua no setor de manutenção. Paulo já completou um ano na empresa, mas ele não terá direito a férias remuneradas. 

O Sr. Arlindo, chefe do setor de manutenção na mesma empresa, vai tirar férias no próximo mês. No setor, existe uma funcionária contratada há seis meses que faz o 1o ano do curso de Engenharia; apesar da pouca experiência, irá substituir o Sr. Arlindo. 

Paulo está cursando o último ano do curso Técnico em Eletrônica numa escola de 2o grau profissionalizante; no entanto, não foi escolhido para substituir o Sr. Arlindo. 

Pontos para discussão: 

1. Uma vez que Paulo já completou um ano de empresa, por que não terá direito a férias remuneradas? 

2. Discuta a questão da substituição. Justifique. 

3. Aponte os aspectos do caso que caracterizam a condição de empregado ou de estagiário. 
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CASO 2 

Suzana atua num banco particular, no atendimento ao público, há dois anos. Faz o curso de Ciências Contábeis. insatisfeita por não desenvolver atividades compatíveis com o seu curso, pediu demissão. Com o seu desligamento, não terá direito a receber FGTS, nem cumprir os 30 dias de aviso prévio. 

Pontos para discussão: 

1. Enquanto estagiário, o estudante pode permanecer na mesma empresa durante dois anos? 

2. Fundo de garantia e aviso prévio são direitos extensivos ao estagiário? 3. A integração entre a teoria e a prática é importante no estágio? Por quê? 
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CASO 3 

Luiz Alberto desenvolve suas atividades numa indústria farmacêutica, na área de vendas, durante período integral, e à noite cursa o 1o  ano de Administração Hospitalar. Pretende trancar a matrícula, provisoriamente, devido à exigência de viagens constantes. 

Luiz Alberto cumpriu o contrato de experiência e está duplamente entusiasmado, pois foi convidado, devido a seu excelente desempenho, a assumir a gerência local no início do ano, o que lhe dará condições de retornar ao curso. 

Pontos para discussão: 

1. Aponte os aspectos do caso que caracterizam a condição de empregado ou de estagiário. 

2. O que você entende por contrato de experiência? 
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CASO 4 

Mariana atua na clínica médica de um hospital infantil, no período vespertino, e dá um plantão semanal noturno. Está cursando o 3o ano do 2o grau do curso de Técnico em Enfermagem. 

Mariana está no hospital há um ano, iniciou suas atividades nos cuidados com conforto e higiene dos pacientes e, agora, já verifica sinais vitais e aplica medicamentos, sob a supervisão de uma enfermeira padrão. 

Mariana recebe vale-transporte e está bastante satisfeita, pois, com a chegada do final do ano, irá receber uma bolsa-auxílio complementar. 

Pontos para discussão: 

1. A supervisão das atividades desenvolvidas é importante? Por quê? 

2. Discuta as atividades desenvolvidas por Mariana. 

3. De modo geral, quais são os benefícios pertinentes ao empregado e ao estagiário? 

4. Por que Mariana recebe vale-transporte e bolsa-auxílio complementar? 

ANÁLISE DOS CASOS

CASO 1 

1. Regulamentado por legislação específica (Lei 6.494/77 e Decreto 87.497/82, anexos), estágio não é emprego, logo, não cria vínculo trabalhista entre as partes. Por não ser empregado, o estagiário não tem direito a férias, 13? salário e aviso prévio em caso de rescisão contratual. Também, não se aplicam obrigações trabalhistas como contribuição sindical, cadastramento no PIS/Pasep, contribuições para o INSS, depósitos de FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço), direitos estes previstos na CLT (Consolidação das Leis do Trabalho). Para todo estágio, é assinado um Termo de Compromisso de Estágio - TCE (anexo) entre o estudante e a empresa, com interveniência da instituição de ensino, em que são estabelecidas as condições do estágio. 

2. Toda atividade de estágio desenvolvida em empresas é acompanhada e orientada por um supervisor (ver cláusula sétima do Termo de Compromisso de Estágio). Sendo Paulo estagiário, ele não pode arcar com as responsabilidades inerentes a uma chefia de setor. 

3. Paulo está matriculado e freqüentando regularmente o curso técnico profissionalizante, conforme estabelece o artigo 1o da Lei 6.494/77, que dispõe sobre os estágios. Já o Sr. Arlindo tem todas as responsabilidades e direitos trabalhistas assegurados pela CLT ao empregado: férias, 13o salário, recolhimento de FGTS, INSS e PIS. 

CASO 2 

1 . Legalmente não existe a definição de período mínimo ou máximo para realização de estágio. Desde que o estudante esteja matriculado e freqüentando regularmente o curso técnico profissionalizante ou o 3o grau, pode permanecer na mesma empresa, tendo o seu estágio prorrogado. 

2. O fundo de garantia e o aviso prévio são direitos do trabalhador contratado pela CLT. Tendo em vista a inexistência de relação de emprego entre o estagiário e a empresa, Suzana não tem direito ao FGTS, nem a obrigação de cumprir aviso prévio. 

3. As atividades do estágio devem ser compatíveis com o contexto da profissão a que o curso se refere, proporcionando ao estagiário a apl icação prática da teoria aprendida na escola, maior assimilação das matérias curriculares, avaliação da escolha profissional e a superação de eventuais deficiências na sua formação escolar. 

CASO 3 

1. Luiz Alberto é empregado, cumprindo um contrato de experiência por prazo determinado. Sendo empregado, a empresa pode deslocá-lo em caráter provisório ou definitivo para qualquer localidade. Na condição de empregado, também pode arcar com as responsabilidades inerentes ao cargo de gerente. 

2. O contrato de experiência é um contrato de trabalho por prazo determinado previsto na CLT (artigo 443, parágrafo 2o, alínea c). O limite máximo do contrato de experiência é de 90 dias, podendo ser prorrogado apenas uma vez, desde que essa prorrogação não ultrapasse os 90 dias. 

CASO 4 

1. O estágio, como parte do processo educacional do estudante, deve ser supervisionado pela instituição de ensino e pela empresa, idealmente, essa supervisão é uma ação conjunta, envolvendo o professor/orientador e o profissional encarregado da capacitação dos estagiários da empresa (ver Termo de Compromisso, cláusula sétima). 

2. Mariana executa atividades compatíveis com o contexto básico do seu curso de Técnico em Enfermagem, sob a supervisão de uma enfermeira padrão. 

3. São benefícios assegurados aos empregados da empresa, entre outros: férias, 13o  salário, aviso prévio em caso de rescisão contratual, cadastramento no PIS/Pasep, contribuições para o INSS e depósitos de FGTS, vale-refeição e vale-transporte. A assistência médica, odontológica e previdenciária são benefícios facultativos, a depender da empresa. São benefícios do estagiário a bolsa-auxílio e o seguro contra acidentes pessoais. 

4. A empresa poderá acrescentar à bolsa-auxílio e ao seguro contra acidentes pessoais outros benefícios complementares, tais como vale-refeição, assistência médica, vale-transporte e bolsa-auxílio complementar, como no caso de Mariana. 

